
 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

 

 

Ofício Circular nº025/2004-CRH 

      São Paulo, 24 de agosto de 2004. 

 

 

Senhor(a) Diretor(a) 

 

 

  Quando do movimento de paralisação durante os meses de 

FEVEREIRO, MARÇO E ABRIL, orientações foram expedidas pelo Gabinete da 

Superintendência e Coordenadoria de Recursos Humanos, quanto aos procedimentos 

que deveriam ser tomados, com relação aos servidores técnicos, administrativos e 

docentes, que aderiram ao movimento.  

 Para que o DOCENTE pudesse participar do 14º PROCESSO DE 

PROGRESSÃO FUNCIONAL/2004, considerou-se, para cumprimento do 

interstício, freqüência até 31 de março de 2004. 

  Assim, solicitamos a Vossa Senhoria informar, através da PLANILHA 

anexa, individualmente, os docentes que deixaram de participar do 14º Processo de 

Progressão Funcional, por conta de faltas que foram consignadas, nos meses de 

FEVEREIRO e MARÇO, em face do movimento de paralisação, a fim de que uma 

avaliação possa ser feita por esta Coordenadoria e Gabinete da Superintendência. 

  A PLANILHA deverá ser reproduzida por cópias e informações 

adicionais poderão ser feitas no seu verso. 

 Na hipótese de não contar com nenhum docente na situação exposta, 

favor comunicar através de Ofício, bem como remeter as PLANILHAS dos 

envolvidos à Coordenadoria de Recursos Humanos, até 17/SETEMBRO/04. 

Reiteramos a Vossa Senhoria, no ensejo, protestos de consideração e 

apreço. 

 

       Atenciosamente 

 

      ANTONIO CARLOS PAVANELLI 

           Coordenador 

 

 

 

 
PLANILHA INFORMADORA DE DOCENTE QUE ADERIU AO MOVIMENTO DE 

PARALISAÇÃO E QUE FICOU IMPEDIDO DE PARTICIPAR DO PROCESSO DE 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR FALTAS CONSIGNADAS 



 

(COD...........)ETE__________________________________________________ 

 

Município___________________________ 

 

Período de Paralisação:de_____/_________/2004  a  _____/________2004 

 

Nome do Docente:_____________________________________________ 

 

Categoria;____________________ 

 

Disciplina(s)_________________________________________________ 

  _________________________________________________ 

 

Processo que deixou de participar = ESPECIAL(       ) AVAL.MÉRITO(       ) 

 

FALTAS PARALISAÇÃO: 

 

Fevereiro:dias__________________________________(TOTAL:       dias) 

Março = dias___________________________________(TOTAL:       dias) 

 

Repôs as aulas que deixou de ministrar nos dias de paralisação = SIM(       ) 

           NÃO(       ) 

 

Requereu participar do Processo = SIM(      ) NÃO(        ) 

 

O requerido foi indeferido = SIM(       ) NÃO(       ) 

 

Houve recurso = SIM(       ) NÃO(         ) 

 

 

   ............................................, .........DE...............................DE 2004 

 

 

 

_____________________________    ______________________________ 
       Diretor de Serviço        Diretor da Escola 


